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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA
DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 2392/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9831/2021
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO PROGRAMA DESPERDÍCIO ZERO
E O SELO ESTABELECIMENTO
CONTRA O DESPERDÍCIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

 Trata-se de um Projeto de Lei Nº 9831/2021 do Ilmo. Vereador Fred Procópio, que dispõe sobre a criação do
programa desperdício zero e o selo estabelecimento contra o desperdício e dá outras providências.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão Constituição, Justiça e Redação;
Comissão Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor;

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, conforme disposto pelo Art.35, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

IV -  Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor:  (NR  Resolução
001/2021)
      a) matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive fundacional;
      b) política e condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
      c) promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no Município.
      d) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do
Consumidor, segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que:

Sobras de comida são um enorme problema, tanto para os restaurantes quanto para o planeta. É muito difícil
calcular a quantidade exata do que será servido, já que há inúmeras opções nos cardápios e não há como
prever a quantidade de alimento que o cliente estará com vontade de comer.

E, no Brasil, a legislação não colabora para que esses alimentos que não foram consumidos sejam doados a
quem precisa. A maioria dos restaurantes opta pelo descarte da comida, já que são os únicos responsáveis por
ela.

Com o objetivo de reduzir o desperdício de alimentos, iniciativas como esta surgiram estão sendo tomadas nos
Estados Unidos e em diversos países da Europa. Em Portugal, por exemplo, há pratos de comida sendo
vendidos por cinco euros, causando uma redução no desperdício de comida de até 40%. Para os restaurantes,
a iniciativa também é vantajosa, porque lhes permite ganhar dinheiro com algo que iriam jogar fora.
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Para ter impacto e mudar o panorama do desperdício alimentar, precisamos trabalhar não só na educação dos
mais novos, mas também na educação dos hábitos de consumo dos mais velhos.

Cerca de um terço da comida produzida anualmente a nível mundial para consumo humano é perdida ou
desperdiçada (Gustavsson et al., 2011), aproximadamente 1,6 mil milhões de toneladas. Isto significa que,
dentro de um ano, teremos desperdiçado cerca de 51 toneladas de comida em cada segundo (BCG, 2018).

Estamos em plena crise mundial. O impacto do desperdício alimentar é enorme por muitas razões diferentes. A
forma como descartamos a comida tem repercussões consideráveis sobre os frágeis ecossistemas da Terra. A
nível internacional, a maior categoria de resíduos são os resíduos orgânicos (comida e resíduos de
jardinagem), representando 44% dos resíduos globais. Calcula-se que o lixo orgânico possa atingir 56%, em
média, do total de lixo em países com baixos rendimento, 53% em países com rendimentos médios e 32% em
países com rendimentos elevados (Grupo Banco Mundial, 2018).

O Departamento de Assuntos Jurídicos (DAJ) opinou favoravelmente a tramitação do projeto, não tendo
constatado ilegalidade ou inconstitucionalidade na presente propositura.

 

Reconhecendo a competência da Comissão constituição, Justiça e Redação para avaliar a legalidade da
matéria em tela, e considerando que o desperdício alimentar  precisa ser trabalhado não só na educação dos
mais novos, mas também na educação dos hábitos de consumo dos mais velhos, sendo assim enalteço o Sr.
Vereador Fred Procópio pela iniciativa.

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  10 de Junho de 2022
   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Presidente
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__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal

g
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